
d a  a d m i s s ã o  d o s  r e c u r s o s  d e  r e v i s t a  e e m b a r g o s

O r la n d o  T e ix e ir a  d a  C o s t a  ( * )

S U M A R I O :  1. P r e s ta ç ã o  ju r isd ic io n a l e x tra o rd in á r ia .  2. J u íz o s  p ré v io s  

d e  a d m is s ib i l id a d e .  3. P r e s s u p o s t o s  c o m u n s  e  e x t r ín s e c o s .  4. A d e q u a 

ç ã o .  5. M o t iv a ç ã o .  6 . C a p a c ita ç ã o .  7. P ra z o s .  8 . P re p a ro . 9. P r e s s u p o s t o  

in t r ín s e c o  d o  r e c u r s o  t r a b a lh is t a  d e  n a tu re z a  e x tr a o rd in á r ia  n a  e x e 

c u ç ã o .  10. P r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  e s p e c í f i c o s  d a  r e v is t a  in te r p o s ta  na  

a ç ã o .  11. P r e s s u p o s t o s  r e c u r s a i s  in t r ín s e c o s  d o s  e m b a r g o s .  12. R e c u r s o  

a d e s iv o .

Cada um de nós, aqui aparecido,
Onde manda a lei certa e a falsa sorte,
Tem só uma demora de passagem

F e rn a n d o  P e s s o a

A  C o q u e ijo  C o s t a ,  d i le t o  a m ig o .

1. A  vasta extensão do território nacional impôs à jurisdição trabalhista, no 
Brasil, uma instância de acesso posterior ao uso do duplo grau, instituída com a 
finalidade precípua de uniformizar a jurisprudência necessariamente diversificada 
das numerosas regiões judiciárias em que se divide o país.

Justamente porque ultrapassa o princípio universal da duplicidade de jurisdi
ção, corresponde a uma instância extraordinária, que visa satisfazer a sua finali
dade, imposta pela peculiaridade da vastidão continental do território do Estado. 
E essa finalidade cinge-se ao tratamento jurisprudencial que, de variado, deve 
tornar-se único, semelhante, idêntico, para não gerar perplexidade entre os juris
dicionados, quando discutem a respeito de uma mesma controvérsia jurídica.

Por isso, essa instância só pode ser alcançada mediante a satisfação de con
dições rígidas essenciais, que não se resumem ao exigido para os recursos em 
geral.

Colimando esse desiderato, o processo do trabalho prescreveu dois degraus, 
como melo de obter, num primeiro plano, a uniformização das decisões entre Tri
bunais Regionais do Trabalho e, num segundo, a obtenção desse mesmo resultado 
em relação aos Julgados das Turmas em que se divide o Tribunal Superior do Tra
balho, órgão encarregado dessa tarefa de apaziguamento de teses conflitantes.

( * )  O  au to r  é M in i s t r o  T o ga d o  de  C a r re ir a  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  P r o f e s s o r  T itu la r  da 

U n iv e r s id a d e  Fe d e ra l d o  Pará, c o lo c a d o  à d i s p o s iç ã o  d a  U n iv e r s id a d e  de  B r a s í l i a .
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Por isso, a Consolidação das Leis do Trabalho prevê dois recursos de natureza 
extraordinária para atender a essa duplicidade de situações: a revista, no seu art. 
896 e os embargos na alínea b do art. 894, que não devem ser confundidos com 
os da alínea a, pois visam estes assegurar a reiteração da instância, quando o 
TST houver funcionado como grau originário de jurisdição, como nos casos de 
ações coletivas que excedam a jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
de ações rescisórias contra seus próprios acórdãos ou de suas Turmas ou de man
dados de segurança impetrados contra ato do próprio Tribunal ou do seu Presi
dente, exercendo uma prestação jurisdicional ordinária.

Assim, os pressupostos de cabimento da revista e dos embargos, ultrapassam 
os de natureza extrínseca, para atingir o cerne do próprio questionamento que 
está sendo feito, desde que observados os requisitos da excepcionalidade da juris
dição que está sendo prestada.

2. Ainda que impostos por uma realidade inarredável, esses dois recursos 
não devem ser encarados como uma concessão feita às partes, mas como decor
rência da necessidade de alcançar uma uniformização jurisprudencial. Por isso, con
trariamente ao que normalmente acontece, o recorrente, ao atingir a instância 
ad quem, encontra pela sua frente dois juízos prévios de admissibilidade plena
mente justificáveis, já que o duplo exame antecipado da admissão se faz Indispen
sável, para não comprometer o princípio fundamental do processo trabalhista que 
é a celeridade,

O primeiro juízo prévio de admissibilidade é exercido pela autoridade compe
tente para examinar o cabimento do recurso. No caso da revista, o Presidente do 
Tribunal Regional ou aquele que o substitua eventualmente nesse encargo. Na hipó
tese dos embargos, o Presidente da Turma do TST que houver prolatado a decisão 
embargada.

O segundo juízo prévio de admissibilidade pode atuar —  é uma faculdade —  
quando o Ministro sorteado como relator, na Turma ou no Pleno, entender que a 
revista ou os embargos contrariam enunciado da súmula de jurisprudência unifor
me do Tribunal Superior do Trabalho (art, 9,° da Lei n, 5.584, de 1970),

À primeira vista, poderia parecer que este segundo juízo só pode negar segui
mento aos recursos que se apoiarem em divergência jurisprudencial, já que esse 
trancamento deve basear-se nas decisões iterativas, notórias e atuais do Plenário 
do TST, consubstanciadas na sua jurisprudência sumulada. Ocorre, porém, que, toda 
vez que o recurso se apoiar na "violação de literal disposição de lei” (caso da 
revista) ou atacar decisão contrária “à letra de lei federal" (hipótese dos embar
gos), essa afronta legal deverá “estar ligada à literalidade do preceito”, conforme 
ensina o Enunciado n. 221, pois “interpretação razoável de preceito de lei, ainda 
que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento dos 
recursos de revista ou de ambargos" (enunciado citado). Dessa forma, sempre que 
o recurso vier por violação, mas ela não for evidente, porque não se esteia na 
literalidade da regra legal, os relatores sorteados na Turma ou no Pleno, poderão 
usar da faculdade de trancar o recurso, a ele negando prosseguimento, com supe
dâneo no Enunciado n. 221.
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Além disso, mesmo em relação aos pressupostos extrínsecos do recurso, po
derá o relator obstar o seu curso normal, apoiando-se em enunciados específicos, 
como, no que pertine à adequação, amparando-se no verbete n. 214, que enuncia 
não serem recorríveis, de imediato, as decisões interlocutórias; no que diz res
peito à capacitação do advogado, invocando os Enunciados ns. 164 e 270, sempre 
que não houver procuração nos autos ou, havendo, apresente ela defeito de forma, 
como a falta de reconhecimento da assinatura do outorgante, a ausência de auten
ticação —  quando se tratar de documento xerocopiado e, ainda, quando o mandato 
houver sido outorgado por certo tempo e o período fixado já se achar esgotado; 
referentemente ao prazo, quando a contagem do mesmo estiver errada, por incidir 
nas hipóteses dos Enunciados ns. 1 (intimação na sexta-feira), 16 (presunção de que 
a notificação foi recebida quarenta e oito horas depois de sua regular expedição), 
197 (uma vez não contado o prazo da audiência da prolação da sentença, quando 
a parte dela tiver sido intimada); finalmente, em relação ao preparo, quando tiver 
havido a inversão da sucumbência da primeira para a segunda instância e o paga
mento das custas não tiver sido efetuado, já que isentada a parte então vencida 
no primeiro grau (Enunciado n. 25) e quando não complementado o depósito ad 
recursum ante o acréscimo da condenação pelo acórdão (Enunciado n. 126). Mas, 
além desses verbetes, lembrados apenas a título exemplificativo, pois adiante trata
remos mais sistematicamente da matéria, há que invocar o Enunciado n. 42, quando 
for iterativa, notória a atual jurisprudência do TST Pleno a respeito da hipótese, 
como a intempestividade decorrente da mera extrapolação do prazo.

3. Apreciando o cabimento da revista ou dos embargos, o juízo de admissibi
lidade a quo (primeiro juízo prévio de admissibilidade), o segundo juízo prévio de 
admissibilidade e o juízo de admissibilidade ad quem, desempenhado pela Turma 
do TST (no caso da revista) e pelo seu Plenário (no caso dos embargos) devem 
usar de um procedimento lógico, que se inicie pelo exame dos pressupostos 
extrínsecos, objetivos ou comuns do recurso, para depois passar à análise dos seus 
pressupostos intrínsecos, específicos ou subjetivos.

Os pressupostos extrínsecos são os que se referem a qualquer recurso e se 
resumem na adequação, na motivação, na capacitação da parte ou do seu advoga
do para recorrer, na obediência ao prazo recursal e no preparo, que, no proces
so do trabalho, não se resume ao pagamento das custas, mas que também se
estende ao depósito do valor da condenação até certa importância fixada em lei.

Já os pressupostos intrínsecos, são aqueles que resultam da natureza extraor
dinária desses dois recursos e devem ser examinados rigorosamente, sob pena de, 
mesmo observadas as condições objetivas, não poderem eles ser julgados na sua 
substância.

Os pressupostos subjetivos também devem ser considerados conforme o re
curso haja sido interposto na ação ou na execução, pois, como veremos, as exi
gências específicas do cabimento são muito mais rígidas em relação a este último.

4. A adequação do recurso é o primeiro dos seus pressupostos objetivos.
“O recurso deve ser adequado para impugnar o ato decisório, isto é, cabível à
espécie deste” diz Moacyr Amaral Santos ("Primeiras Linhas de Direito Processual 
Civil”, 3.° volume, página 88). Ou seja, deve ser interposto o recurso indicado contra
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a decisão que se quer impugnar; mister se faz que haja correspondência ou con
formidade exata entre a decisão, sentença ou acórdão e o meio para obter a sua 
revisão, pois se o procedimento usado não for apropriado, o recurso não poderá 
ser aceito.

No processo do trabalho, só cabe revista contra acórdão de Tribunal Regional 
ou de uma de suas Turmas, quando este assim for dividido e os embargos, na 
acepção em que estamos usando essa denominação, só podem ser manifestados 
contra acórdão de uma das Turmas em que se desdobra o Tribunal Superior do 
Trabalho.

Não se pode recorrer diretamente para o Tribunal Superior do Trabalho de 
sentença de Junta de Conciliação e Julgamento, pois o recurso cabível, na espé
cie, destinado a esgotar o duplo grau de jurisdição, é o ordinário.

Também não se pode recorrer através de embargos, contra acórdão de segun
do grau, pois o recurso cabível é o de revista, como não cabe usar deste recurso 
para atacar acórdão de Turma do TST. Cada recurso tem a sua oportunidade de uso.

Por isso, não se deveria permitir a utilização do princípio da fungibilidade de 
recursos, mormente depois que o Código de Processo Civil de 1973 eliminou o 
preceito que se continha no artigo 830 do Código anterior, segundo o qual a parte 
não seria prejudicada pela interposição de um recurso por outro, "salvo a hipótese 
de má-fé ou erro grosseiro". O espírito extremamente complacente dos juízes 
brasileiros, contudo, tem levado os Tribunais a admitir a correção desses erros, 
ex officio ou por iniciativa da parte. Não concordamos com esse procedimento, 
mas já fomos levados a aceitá-lo, ante a persistente liberalidade dos colegas,

5. Os recursos, na Justiça do Trabalho, são interpostos por simples petição, 
diz o caput do art. 899 da CLT. Esse preceito, no entanto, tem que ser entendido 
como se referindo aos procedimentos recursais de natureza ordinária, pois, ainda 
que a simplicidade do processo trabalhista não exija motivação expressa para cada 
recurso, como ocorre, por exemplo, em relação ao processo civil (arts. 514, II, 523, 
I e II, 536 e 542, I e II do CPC), relativamente aos recursos extraordinários (re
vista e embargos), necessário se faz que a petição ou arrazoado recursais venham 
fundamentados juridicamente, não só para demonstrar o cabimento, como para 
fundamentar o pedido de reforma da decisão. Esta a razão pela qual muita revista 
e numerosos embargos não são conhecidos. Diz-se que o recurso apresenta-se des
fundamentado, para os efeitos dos arts. 896, letras a e b e 894, letra b da CLT. 
Os arrazoados recursais da revista e dos embargos têm, pois, que demonstrar o 
seu cabimento por divergência ou violação, elencando arestos discrepantes da de
cisão recorrida e/ou argüindo e demonstrando afronta literal da decisão recorrida 
a preceito de lei ou a cláusula de sentença normativa, no caso específico da 
revista.

Como a motivação significa, também, "causar", “dar motivo a", entendemos 
como integrante desse pressuposto, que a parte tenha razão para recorrer, pois 
só deve proceder nessa qualidade, quem foi sucumbente. A faculdade recursal é 
reconhecida pela lei à "parte vencida" (art. 499 do CPC), embora possam, igual
mente recorrer, o “terceiro prejudicado" e o Ministério Público, este "nos casos
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previstos em lei” (arts, 746, letra f  e 747 da CLT), Como parte, entretanto, só pode 
manifestar inconformação, quem tenha motivo para isso e o móvel é a perda total 
ou parcial da ação, como reclamante ou reclamado.

Eis porque Seabra Fagundes diz, mui apropriadamente, que sem "as razões do 
pedido de novo julgamento, não se conhece do recurso formulado sem um dos 
seus requisitos essenciais" ("Dos Recursos Ordinários em Matéria Civil”, pág. 102).

6. O processo do trabalho consagra o salutar principio do jus postulandi, se
gundo o qual a reclamação pode ser apresentada, pessoalmente, pelos emprega
dos e empregadores (art. 839 da CLT). Daí decorre que, quem pode acionar, deve 
possuir, igualmente, a faculdade de recorrer. Não é comum, todavia, esse tipo de 
conduta procedimental, pelo menos na instância extraordinária, face à necessidade 
de fundamentar, juridicamente, o recurso. Desde, porém, que se apresente em 
forma, a revista ou os embargos não podem deixar de ser conhecidos, pelo fato 
de terem sido interpostos pela própria parte,

Se o trabalhador for representado ou substituído em juízo por seu sindicato 
de classe, pode o recurso ser manifestado pelo representante legal da associação 
sindical, obedecidos os mesmos requisitos exigidos para que a parte possa recor
rer pessoalmente, pois cabe aos sindicatos representar, perante as autoridades 
judiciárias, os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou pro
fissão exercida (art. 513, a, da CLT) e à sua diretoria, encabeçada por um presi
dente, a representação e a defesa dos interesses da entidade (art. 522, § 3.°, da 
CLT), consubstanciadas nas prerrogativas do já aludido art. 513 consolidado.

A parte e o sindicato podem, no entanto, se fazer representar em juízo por 
advogado legalmente habilitado (art. 36 do CPC). O freqüente é que o causídico 
receba a outorga de poderes da parte, que será o empregado ou o patrão, nos 
casos de representação com a conotação de assistência, ou do próprio sindicato, 
nos casos de substituição processual, isto é, quando este tiver autorizado, por lei, 
a pleitear, em nome próprio, direitos de associados seus ou da categoria profis
sional ou econômica que representar.

A substituição processual é exercida, necessariamente, pelo sindicato, nos 
processos de dissídio coletivo (art. 857 da CLT) e pode ser usada, também, em pro
cessos de dissídio individual, quando se tratar de ações de cumprimento (art. 872, 
parágrafo único da CLT), quando argüida em juízo insalubridade ou periculosidade 
(art. 195, § 2.° da CLT), quando o pleito tiver o objetivo de assegurar a percepção 
dos valores salariais corrigidos na forma do art. 2.° da Lei n. 6.708/79 e dos pre
ceitos sobre a mesma matéria, versados pela legislação específica posterior (art.
3.°, § 2.°, da Lei n. 6.708/79 e outras).

O advogado, conseqüentemente, pode representar em juízo a parte, o substi
tuto processual desta, o sindicato como representante (assistente) do trabalhador 
ou do patrão, ou o sindicato como substituto processual da sua categoria profis
sional ou econômica, Para tal, deverá dispor de mandato em forma legal e com 
poderes suficientes para atuar judicialmente, quase sempre exibindo uma procura
ção geral para o foro, conferida por instrumento público ou particular assinado, 
estando com a firma reconhecida (art, 38 do CPC).
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A  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o ,  n o  e n ta n to ,  p r o d ig a m e n t e  a d m ite ,  t a m b é m ,  o  m a n d a t o  

t á c ito  ( E n u n c i a d o  n. 164). N a  r e a l id a d e ,  in e x i s t e  m a n d a t o  ju d ic ia l  t á c ito ,  m a s ,  p o r  

a n a lo g i a  (art. 8.° d a  C L T ) ,  c o m  o d i s p o s t o  n o  art, 2 6 6  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  Pena l,  

q u e  p r e v ê  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  d e f e n s o r  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n s t r u m e n t o  d e  m a n 

d a to ,  s e  o  a c u s a d o  o  in d ic a r  p o r  o c a s i ã o  d o  in t e r r o g a t ó r io ;  v a le n d o - s e  d o  p re c e i t o  

a  r e s p e i t o  d a  p r o c u r a ç ã o  a p u d  acta , p r e v i s t o  n o  art. 16 d a  Le i n. 1.060, d e  1950, 

q u e  e s t a b e l e c e  n o r m a s  p a ra  a c o n c e s s ã o  d e  a s s i s t ê n c i a  a o s  n e c e s s i t a d o s ;  o u  a in d a  

t e n d o  e m  v i s t a  a p r o c u r a ç ã o  p o r  t e r m o  n o s  a u t o s ,  p r e v i s t a  p e lo  art. 70, ca p u t ,  d o  

E s t a t u t o  d a  O A B  (Le i n. 4.215, d e  1963 ) a d m it iu - s e ,  j u r i s p r u d e n c ia lm e n t e ,  e s s a  a n o 

m a l ia  j u r íd ic a  a q u e  s e  r e f e re  o E n u n c i a d o  n. 164. Q u a l i f i c o  d e  a n o m a l ia  ju r íd ic a ,  

p o r q u e  o q u e  s e  c o n s i d e r a  d e  m a n d a t o  t á c i t o  n ã o  t e m  n e n h u m a  s e m e lh a n ç a  c o m  

o s  s e u s  p a r â m e t r o s  a n a ló g i c o s .  P a ra  q u e  s e  c a r a c t e r i z e  o  m a n d a t o  t á c it o  n o  p r o 

c e s s o  d o  t ra b a lh o ,  b a s t a  q u e  o a d v o g a d o ,  p o r  b e n e v o lê n c i a  d o  ju íz o  d a  in s t r u ç ã o ,  

ha ja  f u n c i o n a d o  na  a u d iê n c ia  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d a  p a rte .  N ã o  s e  e x ig e ,  c o m o  n o  

C P P ,  q u e  o  t r a b a lh a d o r  o u  o p a t rã o  o  in d iq u e m  ou, m u i t o  m e n o s ,  q u e  s e  e x a r e m  

n a  a ta  d a  a u d iê n c i a  o s  t e r m o s  d a  o u t o r g a  d e  p o d e r e s .  C o m  i s s o ,  p r i n c ip a lm e n t e  o s  

o p e r á r i o s  d e  p o u c a s  lu ze s ,  f i c a m  s u j e i t o s  à s  i n v e s t i d a s  d e  p r o f i s s i o n a i s  i n e s c r u 

p u l o s o s ,  q ue , a e x e m p lo  d o s  c h a m a d o s  “a d v o g a d o s  d e  p o r ta  d e  x a d r e z " ,  f i c a m  

n o s  v e s t í b u l o s  d a s  s a l a s  d e  a u d iê n c ia ,  c a ç a n d o  c l ie n t e s ,  n e m  s e m p r e  c o m  b o a s  

in t e n ç õ e s .

O  a d v o g a d o  r e g u la r m e n t e  c o n s t i t u íd o ,  n o  e n ta n to ,  a p r e s e n t a - s e  e m  ju íz o  c o m  

a p r e o c u p a ç ã o  q u e  lh e  foi o u t o r g a d a  o u  p e d e  p ra z o  p a ra  a p re se n tá - la .  A p r e s e n t a n 

do-a, d e v e  e la  s a t i s f a z e r  a s  e x i g ê n c i a s  f o r m a i s  d o  m a n d a to ,  d e s i g n a n d o  o  E s ta d o ,  

c id a d e  o u  c i r c u n s c r i ç ã o  c iv i l  e m  q u e  fo i p a s s a d a ,  a data, o  n o m e  d o  o u t o r g a n t e ,  

a i n d iv id u a l i z a ç ã o  d e  q u e m  s e ja  o  o u t o r g a d o  e, b e m  a s s im ,  a n a tu re za ,  a d e s i g n a 

ç ã o  e e x t e n s ã o  d o s  p o d e r e s  c o n f e r i d o s  (art. 1.289, §  1.º d o  C ó d i g o  C iv i l ) .  S e  o 

i n s t r u m e n t o  fo r  p a r t ic u la r ,  o  r e c o n h e c im e n t o  d a  f i r m a  é  c o n d i ç ã o  e s s e n c i a l  à s u a  

v a l id a d e  (a rt s .  1.289, §  3.° d o  C ó d i g o  C iv i l  e  38  d o  C P C ) .

D i z  o art. 70  da  Le i n, 4.215, d e  1963  ( E s t a t u t o  d a  O A B )  q u e ,  “ s a l v o  n o s  p r o 

c e s s o s  d e  h a b e a s  c o r p u s  o  a d v o g a d o  p o s t u l a r á  e m  ju ízo  o u  f o r a  d e le ,  f a z e n d o  a 

p r o v a  d o  m a n d a t o " .  A n t e  a p e r m i s s ã o  d o  m a n d a t o  tác ito ,  e n t re ta n to ,  e s s a  d i s p o 

s i ç ã o  d e v e  s e r  e n t e n d id a  c o m o  s e  r e f e r in d o  a o  m a n d a to  e x p r e s s o ,  e m  r a z ã o  d o  

q u e ,  s ó  s e  u s a  d o s  E n u n c i a d o s  n s .  164 e 270, p a ra  t r a n c a r  r e c u r s o s  d e  r e v i s t a  

o u  d e  e m b a r g o s ,  q u a n d o  o a d v o g a d o  n ã o  ju n ta  a  p r o c u r a ç ã o  e  n ã o  p o s s u i  m a n d a t o  

tác ito ,  o u  q u a n d o ,  j u n ta n d o  a q u e le  in s t r u m e n t o ,  n ã o  o b e d e c e  e le  a o s  r e q u i s i t o s  

f o r m a i s  da lei n o  q u e  d iz  r e s p e i t o  à s u a  a p r e s e n t a ç ã o  e r e p ro d u ç ã o .

S e  a p r o c u r a ç ã o  e s t i v e s s e  n o  o r ig in a l ,  d e v e  e x ib i r  o  r e c o n h e c im e n t o  d a  a s s i 

n a tu ra  d o  o u t o r g a n t e  p o r  tab e l iã o ,  e m  s e  t ra t a n d o  d e  in s t r u m e n t o  p a r t ic u la r .  S e

t iv e r  s i d o  r e p r o d u z id a  p o r  q u a i s q u e r  d o s  p r o c e s s o s  m o d e r n o s  d e  m u l t ip l i c a ç ã o  d e

d o c u m e n t o s ,  a c ó p ia  d e v e  s e r  c o n f e r id a  p o r  tab e l iã o ,  ju iz  o u  t r ib u n a l,  n o s  t e r m o s  

d o  q u e  p re c e i t u a  o art. 8 3 0  d a  C LT .

7. O  p r a z o  p a ra  a i n t e r p o s i ç ã o  d o s  r e c u r s o s  d e  r e v i s t a  e e m b a r g o s  é d e  

8 (o ito )  d i a s  (a rt s ,  896, §  1.° e 89 4  d a  C L T ) .  D e v e  e le  s e r  c o n ta d o ,  tal c o m o  p r e 

v i s t o  n o s  a rts .  774  e 77 5  d a  C LT ,  o u  se ja ,  o b s e r v a n d o - s e  a s  s e g u i n t e s  r e g r a s ;

a ) a p a r t i r  da  d a ta  e m  q u e  fo r  fe ita, p e s s o a l m e n t e ,  o u  re c e b id a  a n o t i f i c a ç ã o ;  b) da
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data em que for publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o expediente 
da Justiça do Trabalho; c) da data em que for afixado o edital na sede da Junta, 
J u íz o  o u  Tribunal, n a s  localidades em que não houver jornal oficial ou outro qual
quer que possa publicar o expediente da Justiça do Trabalho; d) faz-se a contagem 
com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, de modo con
tínuo e irrelevável, salvo se for prorrogado pelo juiz ou Tribunal, pelo tempo estrita
mente necessário ou em virtude de força maior devidamente comprovada; e) pror
rogam-se para o primeiro dia útil seguinte, os prazos que se vencerem em sábado, 
domingo ou dia feriado.

Essas cinco regras são aparentemente simples, mas, apesar disso, têm, por 
vezes, despertado multas controvérsias, motivo pelo qual houve a necessidade da 
sedimentação da jurisprudência a respeito das questões que foram surgindo,

Assim, quando a intimação tiver lugar na sexta-feira ou a publicação com efeito 
de intimação for feita nesse dia, como se deve proceder a contagem? —  O enten
dimento jurisprudencial, cristalizado através do Enunciado n, 1, diz que, nesses 
casos, o prazo será contado da segunda-feira imediata, inclusive, salvo se não 
houver expediente, caso em que o prazo fluirá do dia útil que se seguir. Assim 
se entendeu, face à supressão do expediente aos sábados, nos órgãos judiciários 
e à ocorrência do domingo, necessariamente dia de repouso.

E se a Intimação ou notificação se der no sábado? —  Nessa hipótese, diz o 
Enunciado n. 262, o inicio do prazo dar-se-á no primeiro dia útil Imediato e a con
tagem no subseqüente. Para chegar a esse entendimento, aplicou-se, subsidiaria
mente, ante a autorização do art, 769 da CLT, o art. 184 do CPP, segundo o qual 
os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a intimação. 
Dá-se, pois, como intimada, a parte, no primeiro dia útil imediato e a contagem 
passa a ser feita do dia subseqüente, se for dia de trabalho.

A notificação ou intimação também ofereceu alguma controvérsia, tendo em 
vista a falta de prova do seu recebimento, a não juntada da sentença ao processo 
em 48 horas e a ausência da parte da audiência em prosseguimento para a pro- 
lação da sentença. Essas questões, no entanto, foram apreciadas e pacificadas 
através dos Enunciados ns. 16, 30 e 197, este substituindo o Enunciado n. 37.

Ausente a parte da audiência em que publicada a sentença, deve ela ser noti
ficada por escrito. Essa notificação deve ser expedida através dos correios, isto é, 
via postal, com aviso de recebimento. Embora os serviços dessa natureza já tenham 
alcançado satisfatório desempenho em nosso país, por vezes ainda ocorre extravio 
da correspondência, a não devolução do aviso de recebimento ou, se devolvido, a 
sua não juntada aos autos por relápsia do funcionário da repartição judiciária encar
regado de fazê-lo. Enfrentando essas ocorrências, resolveu a jurisprudência esta
belecer, por construção, uma forma de presunção, enunciando o seguinte postula
do; presume-se recebida a notificação quarenta e oito horas depois de sua regular 
expedição”. A  jurisprudência sumulada, no entanto, possibilitou, ainda, ao destina
tário da notificação ou intimação, a produção da prova da sua entrega após o de
curso desse prazo, como se vê da parte final do Enunciado n. 16, que é o que 
deve ser observado em relação à matéria, Não comprovada, porém, a entrega retar
datária ou o extravio da correspondência, presume-se que a notificação ou intima
ção foi recebida quarenta e oito horas depois da sua regular expedição.

27



Tal p r e s u n ç ã o ,  n o  e n ta n to ,  d e v e  s e r  a fa s t a d a ,  q u a n d o  a  s e n t e n ç a  v i e r  a  s e r  

j u n t a d a  a o s  a u t o s  f o r a  d o  p r a z o  p r e v i s t o  n o  §  2° , d o  art. 851 d a  C L T  ( E n u n c ia d o  

n. 30 ). E s s a  m a té r ia ,  c o n tu d o ,  a s s i m  c o m o  a q u e la  q u e  c o n s t o u  d o  E n u n c i a d o  n. 37, 

p o s t e r i o r m e n t e  r e f o r m u la d o  o u  s u b s t i t u í d o  p e lo  d e  n ú m e r o  197, c o n s t i t u e m  h ip ó t e 

s e s  q u e  n ã o  s e  c o n f i g u r a m  p o r  o c a s i ã o  d a  o p o s i ç ã o  d o s  r e c u r s o s  d e  r e v i s t a  o u  

e m b a r g o s ,  m a s  a p e n a s  n a  o c o r r ê n c ia  d a  in t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  o r d in á r io  c o n t r a  

s e n t e n ç a  d e  p r im e i r o  g ra u ,  ra z ã o  p e la  q u a l  a p e n a s  s e  o f e r e c e m  a o  T r ib u n a l  S u p e 

r io r  d o  T r a b a lh o  c o m o  m a t é r ia s  d e  m é r i t o  d o s  r e c u r s o s  d e  r e v i s t a  o u  d e  e m b a r g o s  

e  n u n c a  c o m o  c o n d i ç õ e s  o u  p r e s s u p o s t o s  p a ra  o  s e u  c a b im e n to .

F in a lm e n te ,  a in d a  q u a n to  à  c o n t a g e m  d o  p ra z o  r e c u r s a l ,  c a b e  le m b r a r  o  q u e  

fo i t ra t a d o  p e lo  E n u n c i a d o  n. 21 3 :  “ o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  s u s p e n d e m  o  p ra z o  

d o  r e c u r s o  p r in c ip a l,  p a ra  a m b a s  a s  p a r te s ,  n ã o  s e  c o m p u t a n d o  o  d ia  da  s u a  in t e r 

p o s i ç ã o  ”.

A  s u s p e n s ã o  d o  p ra z o  é  d e  le i (a r t s .  465, p a r á g r a f o  ú n ic o  e  538, c a p u t ,  d o  

C P C ) ,  m a s  a i la ç ã o  s e g u n d o  a q u a l n ã o  s e  c o m p u t a  o  d ia  d a  s u a  in t e r p o s i ç ã o ,  é 

d e  c o n s t r u ç ã o  J u r i s p r u d e n c ia l .  E s p e lh a n d o - s e  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  S u p r e m o  T r ib u 

na l F e d e r a l  é q u e  o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  s u m u lo u  a  m a té r ia  c o n t id a  n o  

E n u n c i a d o  n. 213, A s s i m ,  s e  a  p a r te  o p õ e  e m b a r g o s  d e c la r a t ó r io s  n o  q u in t o  d ia, 

s ó  s e  c o m p u t a m  q u a t ro ,  s o b e j a n d o  o u t r o s  q u a t r o  p a ra  a  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  

p o s t e r io r ,  v i s a n d o  a  r e f o r m a  da  d e c i s ã o .  E s s e  p r o c e d im e n t o  n ã o  im p l ic a ,  p o ré m ,  

e m  a d m i t i r  q u e  o s  e m b a r g o s  d e c la r a t ó r io s  s e j a m  o p o s t o s  f o r a  d o  q ü in q ü íd io  p r e 

v i s t o  n o  art. 5 3 6  d o  C P C ,  p o i s  u m a  c o i s a  é  o  p ra z o  d o s  e m b a r g o s  d e c la r a t ó r io s  e 

o u t r a  a  s u s p e n s ã o  d o  p ra z o  r e c u r s a l  c o m o  d e c o r r ê n c i a  d a  s u a  o p o s i ç ã o .

8 . O  p r e p a r o  d o s  r e c u r s o s  t r a b a lh i s t a s  r e q u e r  d u a s  p r o v id ê n c i a s  i n d i s p e n s á v e i s  

s e  o  r e c o r r e n t e  fo r  o e m p r e g a d o r  e  a p e n a s  u m a  d e l a s  s e  o  r e c u r s o  t iv e r  q u e  s e r  

i n t e r p o s t o  p e lo  e m p r e g a d o :  o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  e  o  d e p ó s i t o  d a  c o n d e n a ç ã o ,  

a té  u m  c e r t o  v a lo r ,  p e lo  s u c u m b e n t e ,

C o m o ,  e n t re ta n to ,  a s  p e s s o a s  j u r íd i c a s  d e  d i r e i t o  p ú b l ic o  e s t ã o  s u j e i t a s  a  u m  

o r ç a m e n t o  a p r o v a d o  p e lo  p o d e r  le g i s la t iv o ,  n ã o  p o d e m  fa z e r  d e s p e s a s  n e le  n ã o  

p r e v i s t a s  e  é  im p o s s í v e l  a n t e v e r  o  a ju iz a m e n t o  d e  d e m a n d a s  c o n t r a  e s s a s  p e s s o a s ,  

s e u s  c o n s e q ü e n t e s  r e c u r s o s ,  p a g a m e n t o s  o u  d e p ó s i t o s  a  s a t i s f a z e r  e m  ju ízo .  P o r  

i s s o ,  fo i e la b o r a d o  o  E n u n c ia d o  n. 4, s e g u n d o  o  q u a l  “a s  p e s s o a s  j u r íd i c a s  d e  d i re ito  

p ú b l i c o  n ã o  e s t ã o  s u j e i t a s  a p r é v io  p a g a m e n t o  d e  c u s t a s ,  n e m  a d e p ó s i t o  d a  im p o r 

t â n c ia  d a  c o n d e n a ç ã o ,  p a ra  o  p r o c e s s a m e n t o  d e  r e c u r s o  na  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o " .

A s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  d e  d i r e i t o  p ú b l ic o  in t e r n o  s ã o  a U n iã o ,  c a d a  u m  d o s  E s t a 

d o s  m e m b r o s  e o  D i s t r i t o  F e d e ra l,  f in a lm e n t e ,  c a d a  u m  d o s  M u n i c í p i o s  le g a lm e n t e  

c o n s t i t u í d o s .  A s  p e s s o a s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  s ã o  o s  E s t a d o s  e s t r a n g e i r o s ,  

q u e  g o z a m  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d iç ã o ,  d e c o r r e n t e  d o  p r in c íp io  p a r  in  p a r e m  n o n  

h a b e t  im p e r iu m .  E s s a  im u n id a d e  p o d e ,  e n t re t a n to ,  s e r  re n u n c ia d a .  N e s t e  c a s o ,  o s  

r e c u r s o s  d e s s a s  e n t id a d e s  n ã o  n e c e s s i t a m  d e  p re p a ro ,  c o n f o r m e  le c io n a  G e o r g e n o r  

d e  S o u z a  F r a n c o  F i lh o  na  s u a  im p o r t a n t e  m o n o g r a f i a  " Im u n i d a d e  d e  J u r i s d i ç ã o  T ra 

b a lh i s t a  d o s  E n t e s  d e  D i r e i t o  In t e r n a c io n a l  P ú b l i c o "  (p á g .  104, c o n c l u s ã o  13.").

A  j u r i s p r u d ê n c i a  s u m u la d a  t a m b é m  i s e n t o u  d o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  d u r a n te  

o  c u r s o  d o  p r o c e s s o  e d o  d e p ó s i t o  a d  r e c u r s u m  a m a s s a  fa lida, f a c e  à  s u a  s i t u a ç ã o
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sui generis, de pessoa formal, similar à da insolvência, quanto ao administrador da 
“massa de bens”. É o que foi sumulado através do Enunciado n. 86.

Fora desses casos de isenção e ante o exíguo número de preceitos legais a 
respeito do direito processual do trabalho, a jurisprudência foi obrigada a construir 
uma série de regras a respeito do pagamento das custas e do depósito ad recursum.

Sobre o pagamento das custas estabeleceu: a) que a parte vencedora na pri
meira instância, se vencida na segunda, está obrigada, independentemente de inti
mação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das quais ficará isenta a 
parte então vencida (Enunciado n. 25); b) que nas ações plúrimas, as custas incidem 
sobre o respectivo valor global (Enunciado n. 36); c) que no inquérito judicial, 
contadas e não pagas as custas no prazo fixado pelo juízo, será determinado o 
arquivamento do processo (Enunciado n. 49), não podendo, conseqüentemente, haver 
recurso, a não ser contra o arquivamento que se determinou; d) que o prazo para 
pagamento das custas, no caso de recurso, é contado da intimação do cálculo 
(Enunciado n. 53); e) que as custas devem ser complementadas, se acrescida a 
c o n d e n a ç ã o  pelo a c ó r d ã o  regional, sob pena de deserção (Enunciado n. 128).

A  respeito do depósito do valor da condenação, pacificou, a jurisprudência, os 
entendimentos controvertidos, assentando o seguinte: a) que da mesma forma que 
as custas, o depósito da condenação deve ser complementado até o limite legal, 
se acrescida a condenação pelo acórdão, sob pena de deserção (Enunciado n. 128);
b) que não havendo condenação em pecúnia, descabe o depósito prévio de que 
tratam os §§ 1° e 2.° do art. 899 da CLT (Enunciado n. 161); c) que o depósito, 
para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do trabalhador, desde que 
feito na sede do juízo, ou realizado na conta vinculada do trabalhador, apesar de 
fora da sede do juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá 
o conhecimento do apelo (Enunciado n. 165); d) que são juridicamente desnecessá
rias a autenticação mecânica do valor do depósito recursal na relação de emprega
dos (RE) e a individualização do processo na guia de recolhimento (GR), pelo que 
a falta não importa em deserção (Enunciado n. 216); e) que o credenciamento dos 
Bancos para fim de recebimento do depósito recursal é fato notório, independendo 
de prova (Enunciado n. 217); f) que o depósito recursal deve ser feito e compro
vado no prazo alusivo ao recurso, sendo que a interposição antecipada deste não 
prejudica a dilação legal (Enunciado n. 245),

A  quantia das custas é calculada sobre o valor da condenação, a teor do art. 
789, § 3°, a, da CLT, ou sobre o valor arbitrado desta, quando indeterminado esse 
valor, obedecido o limite previsto no § 2.° do art. 899 consolidado. O limite esta
belecido em lei foi, inicialmente, o de até dez vezes o valor do salário mínimo. 
Depois passou a ter como parâmetro o décuplo do valor de referência regional. 
Hoje, com a promulgação da Lei n. 7.402, de 1985, que alterou o § 4.° do artigo 2.° 
da Lei n. 5.584, de 1970, sobre o cabimento de recurso contra sentença proferida 
em dissídio de alçada, tendo o preceito voltado a tomar, como ponto de referência, 
o salário mínimo à data do ajuizamento da ação, entende-se que é o décuplo desse 
mesmo valor, atualmente correspondente ao piso nacional de salário, que deve ser 
tomado como base para o cálculo do depósito ad recursum.
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De qualquer maneira, para a parte isso é de menor importância, pois quem 
calcula o valor do depósito é o juiz, ao arbitrar o valor da condenação ou a secre
taria, por determinação do juízo.

9. Os pressupostos recursais intrínsecos devem ser considerados sobre tríplice 
ponto de vista: a) quando se tratar de recurso interposto na ação ou na execução;
b) quando se tratar de revista; c) quando se tratar de embargos.

O recurso trabalhista de natureza extraordinária interposto na ação, deve su
bordinar-se aos pressupostos específicos da revista ou dos embargos, conforme 
o caso, o que será examinado posteriormente. Quando, entretanto, esse recurso é 
manifestado na execução, existe o preceito impeditivo do § 4°, do art. 896 da CLT, 
que o veda, em princípio, ao dizer que “das decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais ou por suas Turmas, em execução de sentença, não caberá recurso de 
revista para o Tribunal Superior do Trabalho", Por construção jurisprudencial, en
tretanto, e atendendo ao preceito constitucional, que assegura o cabimento de 
recurso para o Supremo Tribunal Federal, das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho que contrariarem a Constituição (art. 143 da Carta Magna), passou-se a 
entender que, das decisões proferidas em agravo de petição, que é um recurso que 
só pode ser manifestado na execução, caberia revista ao Tribunal Superior do Tra
balho, quando a mesma versasse sobre matéria constitucional, para possibilitar 
o acesso à suprema instância. Daí o Enunciado n. 210, da Súmula do TST, segundo 
o qual a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em execu
ção de sentença depende de demonstração inequívoca de violação direta da Cons
tituição Federal.

Face às controvérsias surgidas, no entanto, a respeito do recurso cabível con
tra decisão proferida em embargos de terceiro, houve a necessidade de refor
mular, posteriormente, esse verbete, para especificar que o recurso oponível contra 
decisão proferida em execução, é, sempre, o agravo de petição, atendendo a que, 
no processo do trabalho, os embargos de terceiro constituem mero incidente na 
execução, conforme entendimento predominante na melhor doutrina. Enunciou-se, 
então, que a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe
cução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de 
violência direta à Constituição Federal (Enunciado n. 266).

A pacificação desse entendimento leva, pois, à ilação necessária de que existe 
apenas um único pressuposto recursal específico a autorizar a interposição de 
revista na execução: a violação literal e direta do texto constitucional. Nesses 
casos, não cabe revista ou embargos por divergência jurisprudencial, cabendo, 
entretanto, embargos por violação do art. 896 da CLT, tendentes a demonstrar que 
determinada revista não conhecida, deveria tê-lo sido por violação a preceito 
constitucional.

10. Quando interposta na ação, a revista subordina-se aos seguintes pressu
postos intrínsecos, específicos ou subjetivos: a) divergência da decisão revisanda 
com outra do mesmo ou de outro Tribunal Regional; b) discrepância da decisão 
recorrida com outra do Tribunal Superior do Trabalho na sua composição plena;
c) violação de literal disposição de lei; d) violação de norma de sentença normativa.
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Como se vê, dois são os tipos de divergências argüíveis, assim como são de 
dois gêneros as vulnerações que se podem invocar.

No que pertine ao conflito pretoriano, deve ele ser suscitado mediante a ob
servância de certos requisitos impostos por lei ou estabelecidos pela jurisprudên
cia uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

Exige a CLT, para que se caracterize o confronto de teses, que a decisão re
corrida não seja contrária a súmula de jurisprudência uniforme do TST, pois, se 
for, o recurso não mais tem cabimento, já que a sua finalidade seria obter uma 
uniformização já conseguida. Esta a razão pela qual o juízo de admissibilidade 
a quo ou o Ministro Relator, no Tribunal Superior do Trabalho, podem obstar o se
guimento do recurso de revista, quando a decisão revisanda expressar tese já su
mulada pela instância extraordinária ad quem.

Afastada, porém, essa hipótese, ainda assim, a demonstração do conflito pre
toriano tem que se revestir de certas formalidades. É necessário que a parte re
corrente junte certidão, ou documento equivalente, do acórdão paradigma ou faça 
transcrição do trecho pertinente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo 
a fonte de publicação, isto é, o órgão oficial ou o repertório idôneo de jurispru
dência de que se socorreu (Enunciado n. 38). Melhor seria que se tivesse exigido, 
sempre, a certidão, pois nem sempre são confiáveis, por razões humanamente 
compreensíveis, as transcrições feitas.

Também não são aceitáveis arestos paradigmas que não enfrentam todos os 
fundamentos do acórdão recorrido, quando este apresenta diversos fundamentos 
(Enunciado n. 23), ou enfrentam tese que, embora ainda não tenha sido sumulada, 
já se encontra superada por interativa, notória e atual jurisprudência do TST Pleno 
(Enunciado n. 42).

Em que pese, entretanto, a satisfação de todos esses requisitos formais, a 
decisão revisanda pode estar baseada em argumentos de natureza fático-probató
ria e a divergência sobre a interpretação de fatos não enseja a interposição de 
revista, pois a lei exige que a discrepância resida na interpretação de dispositivo 
legal. Diz o art. 896 da CLT: "cabe recurso de revista das decisões de última ins
tância, quando: a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa..." 
Eis a razão dos Enunciados ns. 126 e 208, o primeiro ensinando que não cabe 
revista "para reexame de fatos e provas" e o segundo esclarecendo que "a ju
risprudência, suficiente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento do recurso 
de revista, diz respeito a interpretação de lei, sendo imprestável aquela referente 
ao alcance de cláusula contratual, ou de regulamento de empresa". É que tanto o 
contrato, como o regulamento empresarial constituem prova nos autos e não po
dem ser reapreciados pelo grau extraordinário de jurisdição.

A natureza da decisão e o seu conteúdo, também condicionam a validade do 
recurso e das teses nele defendidas. Assim, as decisões interlocutórias, que, por 
disposição do § 1.° do art. 893 da CLT, somente podem ter apreciado o seu mere
cimento, em recurso de decisão definitiva, encontram óbice no Enunciado n. 214. 
Do que decorre que, a não ser quando são terminativas do feito na Justiça do 
Trabalho, as decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato.
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Por outro lado, quando a decisão revisanda não trata das questões ventiladas 
pelo recurso, ocorre a preclusão, não tendo nenhuma eficácia as divergências e 
violações legais arguidas. A  parte deve ter a cautela de prequestionar os temas 
e questões contra as quais deseja recorrer, pois se assim não proceder, encontra
rá pela frente o óbice do Enunciado n. 184, assim redigido: “Ocorre preclusão 
quando não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apontada 
no recurso de revista...”.

No que diz respeito ao pressuposto da violação de lei, deve ela ser literal, Isto 
é, "conforme a letra do texto", ipsis verbis. Não cabe, pois, o recurso, quando a 
violação é deduzida por via interpretativa, pois já corresponde a uma exegese e 
não à exigência do preceito processual. Em que pese a disposição consolidada 
sobre o assunto, no sentido de que, para caber o recurso de revista, a decisão 
deve ser proferida “com violação de literal disposição de lei", nem sempre as 
partes e seus advogados assim entendem, motivo pelo qual muita revista é ofe
recida com fundamento na alínea “b” do art. 896 da CLT, mas, na realidade, inves
tindo contra a interpretação dada ao preceito de lei. A fim de alertar os jurisdi
cionados e, por outro lado, possibilitar, nesses casos, o trancamento do recurso 
pelo juízo de admissibilidade a quo ou pelo Ministro Relator no TST, com funda
mento no art. 9.º da Lei n. 5.584, de 1970, sedimentou-se a jurisprudência em 
torno do entendimento consubstanciado no Enunciado n. 221, que resultou assim 
redigido: “Interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, 
não dá ensejo a admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de revista ... 
A  violação há que estar ligada à literalidade do preceito". Ao assim proceder, 
atuou pedagogicamente a jurisprudência, ensinando às partes, que violação literal 
não se confunde com interpretação insatisfatória. O ataque a essa interpretação 
se faz mediante o confronto de teses e, conseqüentemente, recorrendo com fulcro 
na letra “a" e não na letra b, do art. 896 da CLT.

Mas, a revista ainda cabe por violação de sentença normativa, que é aquela que 
se prolata nas ações coletivas ou processos de dissídio coletivo.

Não há que confundir sentença normativa com acordo ou convenção coletivos. 
Estes possuem definição legal no art. 611 da CLT, e, embora sejam instrumentos 
normativos como aquela sentença, não possuem a natureza heterônoma desta, 
pois são produto da autonomia das categorias econômicas e profissional em 
confronto.

Assim  como a violação legal tem que ser especificada em relação à “disposi
ção de lei” a que se refere, também a violação “de sentença normativa” há que 
ser indicada com precisão, mencionando-se qual a cláusula que está sendo ofen
dida. Não se pode recorrer, pois, argüindo, genericamente a vulneração da sen
tença normativa, como não se pode suscitar a violação de lei, sem indicar o 
preceito que está sendo desobedecido.

11. O leque de opções para a oposição de embargos é mais restrito que o da 
revista. Os embargos cabem apenas por divergência de julgados, confrontando-
se a decisão embargada com acórdão oriundo de Turma do TST ou deste, na sua 
composição plena, e por contrariedade à letra de lei federal.
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R e s p e i t a d a  a o r ig e m  d a  ju r i s p ru d ê n c ia ,  c a b e m  a q u i a s  o b s e r v a ç õ e s  q u e  t e 

c e m o s  c o m  b a s e  n o s  E n u n c ia d o s  n s .  38, 23, 126, 208, 4 2  e  184. N o  q u e  d iz  r e s 

p e it o  a o  E n u n c ia d o  n. 214, s o b r e  d e c i s õ e s  in t e r lo c u t ó r ia s ,  h á  q u e m  e n te n d a  q u e  

o  m e s m o  n ã o  s e  a p l ic a  a o  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s ,  m a s ,  p o s s u i n d o  e le  u m  s e n t id o  

a m p lo ,  n ã o  p o d e  s e r  le v a d o  a  u m a  o b s e r v â n c ia  d e p e n d e n t e  d e  in t e rp re ta ç ã o ,  p o r 

q u e  j u r i s p r u d ê n c ia  n ã o  s e  in te rp re ta ,  já s e n d o  e la  o  p r o d u t o  d e  u m a  in t e rp re t a 

ç ã o .  N a  h ip ó te s e ,  o  q u e  s e  in te rp re to u ,  fo i o  art. 893 , §  1 °  d a  C L T ,  q u e  n ã o  t e m  

d e s t in a ç ã o  e x c lu d e n t e  e m  re la ç ã o  a o s  e m b a r g o s .  P o r  i s s o ,  e n t e n d e m o s  n ã o  c a b e r  

e m b a r g o s  c o n t r a  d e c i s ã o  d e  T u rm a  q u e  p o s s u a  n a t u re z a  in t e r lo c u tó r ia .

D i s c u t e - s e ,  p o r  o u t r o  lado , s e  é p o s s í v e l  o p o r  e m b a r g o s  f u n d a d o s  e m  d i 

v e r g ê n c ia ,  q u a n d o  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  e o  p a r a d ig m a  s ã o  d a  m e s m a  T u rm a .  A  

l i t e ra l id a d e  d o  art. 894, le tra  b  d a  C L T ,  a d m ite  e s s a  p o s s ib i l i d a d e ,  p o i s  fa la  e m  

“d e c i s õ e s  d a s  T u r m a s . . .  q u e  d iv e r g i r e m  e n t re  s i ”. C o m o  a d i v e r g ê n c ia  s e  re fe re  

a d e c i s õ e s  e  n ã o  a  T u rm a s ,  é  e v id e n t e  q u e  o  c o n f l i t o  j u r i s p r u d e n c ia l  p o d e  s e r  

c a r a c t e r iz a d o  p o r  d u a s  d e c i s õ e s  d o  m e s m o  ó r g ã o ,  o u  se ja ,  d a  m e s m a  T u rm a ,  c o m o  

o c o r r e  e m  r e la ç ã o  à re v is t a ,  q u e  p o d e  a ta ca r ,  p o r  d iv e r g ê n c ia ,  a in t e r p re t a ç ã o  d i 

v e r s a  d a d a  p e lo  m e s m o  o u  p o r  o u t r o  T r ib u n a l R e g io n a l ,  a t r a v é s  d o  P le n o  o u  d e  

s u a s  T u r m a s .  H á  q u e m  e n te n d a ,  q u e  a  d i s c r e p â n c ia  e n t re  d u a s  d e c i s õ e s  o r iu n d a s  

d a  m e s m a  T u r m a  c o r r e s p o n d e  a p e n a s  a  u m a  e v o lu ç ã o  n o  e n t e n d im e n t o  d o  ó r g ã o ,  

n ã o  p o d e n d o  s e r v i r  d e  s u s t e n t á c u lo  à  I n t e r p o s iç ã o  d e  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia .

N ã o  c a b e m  e m b a r g o s  c o n t r a  d e c i s ã o  p ro fe r id a  e m  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  o u  

e m  a g r a v o  re g im e n t a l  ( E n u n c ia d o s  n s .  183 e  195), s a l v o ,  q u a n d o  a o  p r im e ir o ,  s e  

t iv e r  o c o r r id o  o f e n s a  a o  art. 153, §  4.° d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  o u  se ja ,  s e  s e  c a r a c t e r iz a r  

r e c u s a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d ic io n a l .  L o g o ,  n ã o  c a b e  a rg ü ir ,  n e s s e s  c a s o s ,  d i v e r g ê n 

c ia  o u  v io la ç ã o  d e  lei o rd in á r ia ,  s ó  c a b e n d o  a  a le g a ç ã o  d e  a f r o n t a  à  C o n s t i t u i ç ã o ,  

n o s  e m b a r g o s  o p o s t o s  c o n t r a  d e c i s ã o  p ro fe r id a  e m  a g r a v o  d e  In s t r u m e n t o ,  e x i s 

t in d o  o f e n s a  a o  art. 153, §  4.º d a  C a r t a  M a g n a .

N o s  e m b a r g o s ,  a l iá s ,  a  a r g ü iç ã o  d e  a f r o n t a  le g a l,  t e m  q u e  s e r  s e m p r e  e m  

re la ç ã o  “à  le tra  d e  le i f e d e r a l ”, a n t e  a  e s p e c i f i c a ç ã o  d a  d i s p o s i ç ã o  d o  art. 894, 

le tra  b, d a  C L T .  E s s a  e x p l ic i t a ç ã o  n ã o  d e v e  le v a r  à  i la ç ã o  d e  q u e ,  e m  c o n t r a p o 

s iç ã o ,  o  p r e s s u p o s t o  d a  v io la ç ã o  d e  le i, n a  r e v i s t a ,  a d m it a  a  v u ln e r a ç ã o  d e  lei 

e s t a d u a l  o u  m u n ic ip a l.  N ã o  a d m ite .  O  d i r e i t o  m u n ic ip a l  o u  e s t a d u a l ,  c o m o  o  e s 

t r a n g e i r o  o u  o  c o n s u e t u d in á r io ,  d e p e n d e m  d e  p ro v a .  D i z  o  art. 3 3 7  d o  C ó d i g o  d e  

P r o c e s s o  C iv i l ,  q u e  a  p a r te  d e v e  p r o v a r  “o  t e o r  e  a  v i g ê n c i a ” d e s s e s  d i r e it o s ,  s e  

a s s i m  d e t e r m in a r  o  ju iz. O r a ,  a  d e t e r m in a ç ã o  ju d ic ia l  a p e n a s  n ã o  o c o r re ,  q u a n d o  

o  ju iz  t e m  a c e s s o  im e d ia t o  a  e s s a s  f o n t e s  d e  d ire ito ,  c o m o  p o d e  a c o n t e c e r  e m  

re la ç ã o  à s  J u n t a s  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  e  a o s  J u í z e s  d e  D ire it o ,  q u e  e x e r 

c e m  u m a  j u r i s d i ç ã o  lo ca l,  o u  e m  re la ç ã o  a o s  T r i b u n a i s  R e g i o n a i s  d o  T r a b a lh o  

c o m  j u r i s d i ç ã o  e m  u m  ú n ic o  E s t a d o  o u  a té  e m  u m a  p a r t e  d e le ,  c o m o  o c o r r e  c o m  

o  d a  15.ª  R e g iã o .  N o s  d e m a i s  c a s o s ,  c o m o  o  ju iz  o u  o  T r ib u n a l  n ã o  é  o n i s c ie n t e ,  

a  p r o v a  t e m  q u e  s e r  n e c e s s a r i a m e n t e  p ro d u z id a ,  m o r m e n t e  c o n s id e r a n d o ,  s e m p r e ,  

a  e x i s t ê n c i a  d e  u m a  in s t â n c ia  r e c u r s a l  t r a b a lh i s t a  e x t r a o r d in á r ia ,  à  q u a l a  p a r te  

p o d e  p re t e n d e r  c h e g a r .  O ra ,  s e  t e m  q u e  s e r  p ro v a d o ,  é  p r o v a  e, p o r ta n to ,  n ã o  

p o d e  s e r  p a s s í v e l  d e  a p r e c ia ç ã o  p e lo  g r a u  e x t r a o r d in á r io  d e  j u r i s d iç ã o .  É  o  n o s s o  

e n te n d im e n t o ,
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Outrossim, a exigência da literalidade da violação, que aparece no preceito 
da revista, mas não é encontrado na norma processual dos embargos, deve, de 
qualquer maneira, ser observada. É que o procedimento interpretativo já é usado 
através da técnica do confronto de teses, quando o recurso vem por divergência, 
não sendo compreensível que esse mesmo procedimento sofra uma dupla apli
cação, pelo uso do pressuposto recursal da contrariedade à letra de lei federal.

12. Sendo vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles po
derá aderir a outra parte, diz o art. 500 do Código de Processo Civil. É o cha
mado recurso adesivo, que na terminologia portuguesa, melhor que a nossa, se 
denomina recurso independente e subordinado.

Esse meio facultado pelo Código à parte que sucumbiu mas não recorreu, de 
fazê-lo após a intimação do despacho que admitiu o já interposto pelo seu ex 
adverso, acabou sendo admitido pela jurisprudência trabalhista sumulada, inicial
mente através do Enunciado n. 196 e, posteriormente, por revisão, pelo Enuncia
do n. 283.

Dissemos "acabou sendo”, porque, primitivamente, o Tribunal Superior do 
Trabalho entendeu que o recurso adesivo era incompatível com o processo do 
trabalho (Enunciado n. 175), afastando a possibilidade de aplicação do princípio 
da subsidiariedade do processo comum, por permissão do art. 769 da CLT.

Admitido que é, no entanto, por construção jurisprudencial, deve ele subme
ter-se às mesmas exigências formais extrínsecas e intrínsecas das revistas e dos 
embargos, quando for manifestado individualmente a cada um deles.

Além do mais, sendo um recurso dependente, seu conhecimento fica subor
dinado ao do recurso principal.
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